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ESTUDO TÉCNICO PREMILINAR 
 

 

DIRETORIA DEMANDANTE: Diretoria Administrativo-Financeiro 

GERÊNCIA/SETOR: Gerência de Gestão de Pessoas 

RESPONSÁVEL PELAS INFORMAÇÕES: Viviane Mello Cabral Perchak 

 

1. OBJETO: 

 

Contratação de empresa para locação de Relógios Registradores de Ponto (REP) 
ou aquisição dos equipamentos, visando o controle da jornada de trabalho dos servidores, 
permitindo o registro e a verificação de frequência, pontualidade, faltas e horas extras, em 
conformidade com a legislação vigente. 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

 

O controle de jornada dos servidores do SAMAE é realizado por meio de relógios 
registradores eletrônicos de ponto, distribuídos nos diversos setores operacionais e 
administrativos da autarquia. Tal controle é indispensável para garantir a correta apuração 
da frequência, pontualidade, horas extras, faltas e atrasos, assegurando a legalidade, 
transparência e eficiência da gestão de pessoal. 

Atualmente, os equipamentos são obtidos por meio de contrato de locação, o qual 
se encontra em fase final de vigência, tornando necessária a realização de novo processo 
licitatório para assegurar a continuidade do serviço, sem interrupções, evitando prejuízos 
administrativos, operacionais e legais. 

 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 

A contratação se justifica pela necessidade de garantir a continuidade do serviço 
de controle eletrônico da jornada de trabalho dos servidores, essencial ao funcionamento 
regular das atividades administrativas e operacionais do SAMAE. 

A opção pela locação dos equipamentos mostra-se mais vantajosa sob os 
aspectos técnico, operacional e econômico, uma vez que inclui manutenção preventiva e 
corretiva, reposição de peças, substituição imediata em caso de defeitos, fornecimento de 
bobinas e suporte técnico ilimitado via telefone, e-mail, WhatsApp e acesso remoto, dentro 
do horário comercial e presencial quando necessário, sem custos adicionais para a 
Administração. 

Além disso, a locação evita necessidade de contratações correlatas e/ou 
interdependentess, custos elevados com aquisição, armazenamento, depreciação, 
descarte e atualização tecnológica dos equipamentos, reduzindo riscos de obsolescência 
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e assegurando maior eficiência operacional. Dessa forma, a contratação atende aos 
princípios da economicidade, eficiência e continuidade do serviço público. 

 

4. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL: 

 

A presente contratação não consta no Plano de Contratações Anuais vigente. 
A demanda refere-se à continuidade da utilização de Relógios Registradores 

Eletrônicos de Ponto (REP), equipamentos já utilizados pela Administração para controle 
de frequência dos servidores. 

Ressalta-se que a necessidade de manutenção dessa solução decorre de 
demanda permanente da Administração, tendo em vista a obrigatoriedade de controle de 
jornada dos servidores públicos. 

A ausência de previsão específica no Plano de Contratações Anuais decorre de 
questão de ordem procedimental no momento da elaboração do referido plano, não 
afastando, contudo, a necessidade da contratação para assegurar a continuidade do 
serviço. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

A contratação deverá contemplar o fornecimento de relógios registradores 

eletrônicos de ponto (REP), considerando as possibilidades de locação ou aquisição, 

destinados ao controle de frequência dos servidores municipais, devendo atender 

integralmente às normas vigentes que regulamentam o registro eletrônico de ponto. 

Os equipamentos deverão atender aos padrões mínimos de qualidade e 

funcionamento, devendo ser novos ou em perfeito estado de uso, possuir tecnologia de 

identificação biométrica para registro da jornada de trabalho, display para interação com 

o usuário, impressora térmica para emissão de comprovante de registro de ponto ao 

servidor e memória interna capaz de armazenar com segurança os registros efetuados. 

Os equipamentos deverão permitir a integração e comunicação com o sistema de 

gestão de ponto utilizado pela Administração Municipal (Sênior Sistemas), garantindo a 

confiabilidade, integridade e disponibilidade das informações registradas. 

A solução contratada deverá observar os normativos aplicáveis ao registro eletrônico 

de ponto, especialmente as disposições do Ministério do Trabalho e Emprego que 

regulamentam o Sistema de Registro Eletrônico de Ponto, bem como outras normas 

técnicas eventualmente aplicáveis ao equipamento fornecido. 

Os equipamentos deverão ser entregues, instalados e configurados nos locais 

indicados pela Administração, ficando a contratada responsável pela correta instalação, 
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testes de funcionamento e disponibilização para uso imediato. Também deverá ser 

prestada orientação inicial aos servidores responsáveis pela operação do sistema, 

quando necessário. 

Caso a solução adotada seja a locação dos equipamentos, o serviço será 

considerado de natureza continuada, uma vez que o controle de frequência dos 

servidores é atividade administrativa permanente e indispensável ao funcionamento da 

Administração Pública. Nessa hipótese, a empresa contratada deverá assegurar a 

manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos durante toda a vigência do 

contrato, incluindo substituição de peças, suporte técnico e reposição de equipamentos 

defeituosos, de forma a garantir a continuidade do serviço. 

Caso a solução adotada seja a aquisição dos equipamentos, a empresa fornecedora 

deverá garantir assistência técnica durante o período de garantia do produto, 

assegurando o adequado funcionamento dos equipamentos fornecidos e a correção de 

eventuais defeitos de fabricação ou funcionamento. 

No que se refere aos critérios e práticas de sustentabilidade, a solução contratada 

deverá observar, sempre que possível, diretrizes previstas no Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis da Advocacia-Geral da União, priorizando equipamentos 

com eficiência energética, durabilidade adequada e possibilidade de manutenção, de 

modo a reduzir impactos ambientais e prolongar a vida útil dos equipamentos. A 

contratada também deverá promover o descarte ambientalmente adequado de 

componentes eventualmente substituídos durante a execução contratual, quando 

aplicável. 

Não haverá direcionamento de marca, devendo os equipamentos atender apenas às 

especificações técnicas necessárias ao atendimento das necessidades da 

Administração, de modo a preservar a competitividade do certame. Ressalta-se que o 

objeto da contratação não se enquadra como bem de luxo, nos termos do art. 20 da Lei 

nº 14.133/2021, tratando-se de equipamento necessário à gestão administrativa e ao 

controle da jornada de trabalho dos servidores. 

Observa-se que existem diversas soluções disponíveis no mercado capazes de 

atender às necessidades da Administração, fornecidas por diferentes fabricantes e 

distribuidores de equipamentos de registro eletrônico de ponto, o que evidencia a 

viabilidade de competição no processo licitatório. 

A contratada deverá possuir capacidade técnica e operacional compatível com o 

objeto da contratação, garantindo a adequada execução do fornecimento ou da 

prestação do serviço, incluindo eventual suporte técnico necessário para o correto 

funcionamento dos equipamentos. 
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6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES: 

 

A estimativa das quantidades foi definida com base na quantidade atual de 

unidades em funcionamento, no número de servidores lotados em cada local e na 

previsão de inauguração de nova unidade ainda no exercício corrente. 

Atualmente, existem 09 (nove) locais de trabalho em operação. Considerando 

que a Sede Administrativa concentra o maior número de servidores, verificou-se a 

necessidade de 02 (dois) equipamentos nesse local, de modo a evitar filas e atrasos nos 

registros de ponto. Nos demais setores, constatou-se a necessidade de 01 (um) 

equipamento por unidade. Além disso, está prevista a inauguração da ETA V, o que 

demanda a inclusão de mais 01 (um) equipamento. 

Distribuição dos equipamentos: 

• 02 – Sede Administrativa 

• 01 – Eletromecânica 

• 01 – ETA I 

• 01 – ETA II 

• 01 – ETA III 

• 01 – ETA IV 

• 01 – ETA V 

• 01 – Comercial 

• 01 – Resíduos Sólidos 

• 01 – Almoxarifado 

Total: 11 (onze) equipamentos. 

 

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

 

Em atendimento ao art. 18, §1º, inciso V, da Lei nº 14.133/2021, foi realizado 
levantamento de mercado com o objetivo de identificar soluções disponíveis para o 
atendimento da necessidade, considerando aspectos técnicos, operacionais e 
econômicos. Foram identificadas duas alternativas viáveis: a aquisição dos Relógios 
Registradores Eletrônicos de Ponto (REP) e a locação dos equipamentos com serviços 
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associados, nos termos do art. 44 da referida lei. 
 
A aquisição apresenta custo inicial estimado de R$ 24.444,97, acrescido de 

despesas recorrentes com insumos. Embora, sob a ótica estritamente financeira imediata, 
represente menor desembolso, essa alternativa implica a assunção, pela Administração, 
dos custos e riscos relacionados à manutenção preventiva e corretiva, reposição de peças, 
eventual contratação de assistência técnica especializada e gestão operacional dos 
equipamentos. Além disso, a ausência de cobertura contratual contínua pode ocasionar 
indisponibilidade dos equipamentos em caso de falhas, comprometendo a regularidade do 
controle de frequência e gerando custos imprevistos ao longo da vida útil dos bens. 

 
Por sua vez, a locação apresenta custo anual estimado de R$ 36.066,72, 

contemplando o fornecimento dos equipamentos, instalação, manutenção integral, 
reposição de peças, suporte técnico e insumos. Nesse modelo, a responsabilidade pela 
plena operacionalidade do sistema é transferida à contratada, assegurando maior 
continuidade do serviço e reduzindo significativamente os riscos operacionais. A 
manutenção contínua e a substituição de equipamentos defeituosos minimizam a 
possibilidade de interrupções, além de eliminar a necessidade de gestão direta desses 
serviços pela Administração. 

 
Adicionalmente, destaca-se que a solução por locação evita a necessidade de 

contratações acessórias, especialmente aquelas relacionadas à manutenção corretiva, 
fornecimento de peças, insumos e suporte técnico. Tais contratações demandariam a 
instauração de novos processos administrativos, implicando custos indiretos relevantes, 
como mobilização de equipe, tempo de tramitação e despesas operacionais, o que tende 
a elevar o custo global da solução. Nesse contexto, a locação promove a racionalização 
administrativa e maior eficiência na gestão contratual, ao concentrar em um único ajuste 
todas as obrigações necessárias à plena execução do serviço. 

 
Dessa forma, embora a aquisição apresente menor custo direto inicial, a análise 

da vantajosidade sob a perspectiva do custo total da solução, dos riscos operacionais 
envolvidos e dos custos indiretos associados demonstra que a locação se mostra mais 
adequada às necessidades da Administração, proporcionando maior previsibilidade 
orçamentária, redução de encargos administrativos e garantia de continuidade do serviço. 

 
 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

 

Em atendimento ao art. 18, §2º, da Lei nº 14.133/2021, foi elaborada estimativa 
comparativa de custos das soluções identificadas no levantamento de mercado, 
considerando pesquisa realizada junto a fornecedores especializados, consulta a valores 
praticados em páginas especializadas para aquisição dos equipamentos e de seus 
insumos, bem como análise de contratações similares identificadas no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP). (ANEXO II) 
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Estimativa – Hipótese de Locação 
 
Foram obtidas propostas formais de três empresas do ramo, para locação de 11 

(onze) equipamentos, conforme demonstrado abaixo: 
 

Empresa Valor unitário mensal Quantidade Valor total mensal     

Time Tec R$ 160,00 11 R$ 1.760,00     

Tecnoponto R$ 281,00 11 R$ 3.091,00     

Smart Point R$ 402,04 11 R$ 4.422,44     

PNCP R$249,89 11 R$ 2.748,79     

 

Média dos valores mensais: 
 
Somatório dos valores mensais: 
R$ 1.760,00 + R$ 3.091,00 + R$ 4.422,44 + R$ 2.748,79 = R$ 12.022,23 
Média mensal estimada: 
R$ 12.022,23 ÷ 4 = R$ 3.005,56 
Estimativa anual (12 meses) 
R$ 3.005,56 × 12 = R$ 36.066,72 
 
 
Importante destacar que, na hipótese de locação, estão incluídos: 

• manutenção preventiva e corretiva; 
• reposição de peças; 
• substituição de equipamentos defeituosos; 
• suporte técnico; 
• fornecimento de bobinas; 
• atendimento presencial quando necessário. 

Não havendo, em regra, custos adicionais relevantes. 
 
Estimativa – Hipótese de Aquisição 
 
Foi realizada pesquisa de mercado em páginas especializadas na comercialização 

de Relógios Registradores Eletrônicos de Ponto (REP). (ANEXO I), bem como consulta a 
contratação similar disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
(ANEXO II) 

Foram identificados os seguintes valores unitários para aquisição de equipamento 
similares: 

 

Fornecedor Valor unitário 

Automação Comercial R$ 1.494,99 

Ponto Tecnologia R$ 2.308,50 

PNCP R4 2.863,33 

 
Média dos valores dos equipamentos 
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Somatório dos valores: 
R$ 1.494,99 + R$ 2.308,50 + R$ 2.863,33 = R$ 6.666,82 
Média: 
R$ 6.666,82 ÷ 3 = R$ 2.222,27 (valor médio por equipamento) 
Considerando a necessidade de 11 equipamentos: 
R$ 2.222,27 × 11 = R$ 24.444,97 
 
 
Estimativa de custo dos insumos (bobinas) 
Também foi realizada pesquisa de mercado para aquisição de bobinas térmicas 

de 300 metros, utilizadas para impressão dos comprovantes de registro de ponto. 
 

Fornecedor Valor unitário 

Automação Industrial R$ 29,90 

Ponto Tecnologia R$ 39,90 

 
Média dos valores das bobinas 
R$ 29,90 + R$ 39,90 = R$ 69,80 
R$ 69,80 ÷ 2 = R$ 34,90 (valor médio por bobina) 
 
O rendimento médio informado pelos fornecedores é de: 

• aproximadamente 8.500 comprovantes com até 3 cm de comprimento; 

• aproximadamente 6.000 comprovantes com até 5 cm de comprimento. 
 

A quantidade anual necessária dependerá diretamente: 

• do número de servidores por equipamento; 

• da quantidade média de marcações diárias; 

• do tamanho do comprovante utilizado. 
 
Assim, o custo anual com insumos deverá ser estimado com base na média 

histórica de utilização dos equipamentos, podendo variar entre os locais de instalação. 
 
Custos adicionais na hipótese de aquisição 
Além do investimento inicial para compra dos equipamentos, deverão ser 

considerados: 

• manutenção preventiva e corretiva após o término da garantia; 

• eventual contratação de assistência técnica especializada; 

• reposição de peças e componentes; 

• aquisição contínua de bobinas; 

• riscos de obsolescência tecnológica dos equipamentos; 

• custos administrativos indiretos relacionados à gestão e manutenção da solução. 
 
Análise Comparativa Simplificada (12 meses) 
 

Solução Investimento Inicial Custo Anual Estimado 

Locação R$ 0,00 R$ 36.066,72 (média) 
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Solução Investimento Inicial Custo Anual Estimado 

Aquisição R$ 24.444,97 + manutenção + insumos 

 
Observa-se que: 

• A aquisição apresenta menor investimento inicial quando comparada ao custo anual 
médio da locação; 

• contudo, não contempla custos futuros de manutenção, suporte técnico, reposição 
de peças e insumos, os quais deverão ser assumidos pela Administração; 

• A locação dilui os custos ao longo do tempo, garante previsibilidade orçamentária 
e transfere riscos operacionais e tecnológicos à contratada. 

 
 

9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

A solução definida consiste na locação continuada de 11 (onze) Relógios 
Registradores Eletrônicos de Ponto (REP), devidamente homologados conforme a 
legislação vigente do Ministério do Trabalho e Emprego, com tecnologia de identificação 
biométrica, incluindo a prestação integrada de serviços associados. 

A contratação compreenderá: 
• fornecimento dos equipamentos em perfeito estado de funcionamento; 
• instalação e configuração nos locais indicados pela Administração; 
• integração plena e compatível com o sistema de gestão de ponto utilizado pela 

Prefeitura Municipal de Blumenau (Sênior Sistemas); 
• manutenção preventiva e corretiva durante toda a vigência contratual; 
• substituição imediata de equipamentos ou componentes defeituosos; 
• reposição de peças e insumos, inclusive bobinas; 
• suporte técnico remoto e presencial, dentro do horário comercial; 
• treinamento inicial aos servidores designados para operação e fiscalização do 

contrato. 
A solução adotada caracteriza-se como prestação de serviço continuado com 

disponibilização de equipamentos, sendo remunerada por valor mensal fixo por unidade 
instalada. 

A modelagem por locação foi definida após análise técnica e econômica 
comparativa com a hipótese de aquisição, demonstrando maior vantajosidade sob os 
seguintes aspectos: 

• previsibilidade orçamentária; 
• mitigação de riscos operacionais; 
• redução de custos indiretos; 
• eliminação da necessidade de contratações correlatas para manutenção; 
• garantia de atualização tecnológica quando necessária; 
• continuidade ininterrupta do controle de jornada. 

A solução assegura controle eficiente da frequência dos servidores, confiabilidade 
dos registros, rastreabilidade das informações e conformidade com a legislação vigente, 
contribuindo para a regularidade administrativa e para a gestão adequada de recursos 
humanos. 
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10. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

A contratação será realizada de forma global, sem parcelamento, tendo em vista 
que a divisão do objeto poderia comprometer a padronização tecnológica, dificultar a 
gestão contratual, aumentar custos operacionais e gerar incompatibilidade entre 
equipamentos, sistemas e suporte técnico, ocasionando perda de economia de escala e 
riscos à continuidade do serviço. 

 

11.  RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

Com a contratação pretende-se: 

• Garantir controle eficiente, seguro e confiável da jornada de trabalho dos 
servidores; 

• Assegurar precisão e rastreabilidade dos registros de frequência; 

• Reduzir falhas operacionais e riscos de inconsistências nos apontamentos 
de ponto; 

• Assegurar continuidade ininterrupta do serviço de controle eletrônico; 

• Promover economicidade, previsibilidade orçamentária e melhor 
aproveitamento dos recursos públicos; 

• Elevar a eficiência administrativa e operacional do setor de gestão de 
pessoas; 

 

12. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

 

Para viabilizar a contratação, serão adotadas as seguintes providências 

administrativas: 

• Elaboração do Termo de Referência, com detalhamento técnico da solução; 

• Inclusão ou verificação da previsão no Plano de Contratações Anual; 

• Reserva e indicação da dotação orçamentária; 

• Instauração do competente procedimento licitatório; 

• Designação formal de gestor e fiscal do contrato; 

• Capacitação básica dos servidores responsáveis pela fiscalização 
contratual, quando necessário; 

• Planejamento da transição contratual, visando evitar descontinuidade do 
serviço. 

Caso fosse adotada a hipótese de aquisição, seria necessário, adicionalmente: 

• Definir modelo de manutenção (garantia, assistência autorizada ou 
contratação específica); 

• Prever aquisição contínua de insumos (bobinas); 
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• Avaliar eventual necessidade de contratação correlata para suporte técnico 
especializado; 

• Planejar gestão patrimonial e futura substituição dos equipamentos. 
 
 

13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES  

 

 
Considerando que a solução definida consiste na locação dos equipamentos com 

prestação integrada de manutenção preventiva e corretiva, reposição de peças, 
fornecimento de insumos e suporte técnico, não se identificam contratações correlatas ou 
interdependentes necessárias à plena execução do objeto. 

Todavia, caso fosse adotada a solução de aquisição, poderia haver necessidade 
de contratação correlata para prestação de serviços técnicos especializados de 
manutenção e suporte, após o término da garantia do fabricante, bem como previsão 
contínua de fornecimento de insumos 

 
 

14. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

 

A contratação apresenta impactos ambientais de baixa relevância. 
Na hipótese de locação, observa-se aspecto ambiental positivo, uma vez que a 

responsabilidade pela manutenção, substituição, logística reversa e destinação final 
ambientalmente adequada dos equipamentos é atribuída à empresa contratada, reduzindo 
a geração de resíduos eletrônicos sob responsabilidade direta da Administração. 

Caso fosse adotada a aquisição, a responsabilidade pelo descarte 
ambientalmente adequado ao final da vida útil dos equipamentos recairia integralmente 
sobre a Administração, exigindo planejamento específico para destinação correta dos 
resíduos eletrônicos. 

 
 

15. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO  

 

Após análise técnica, operacional e econômica das alternativas disponíveis, 
conclui-se que tanto a aquisição quanto a locação são juridicamente viáveis para 
atendimento da necessidade identificada. 

Entretanto, a avaliação comparativa demonstrou que a solução por locação 
apresenta maior previsibilidade orçamentária, redução de riscos operacionais, eliminação 
da necessidade de contratações correlatas para manutenção e maior segurança quanto à 
continuidade do serviço. 

A aquisição, embora represente incorporação patrimonial do bem, demandaria 
estrutura adicional para manutenção, reposição de peças, gestão de insumos e suporte 
técnico, podendo impactar a eficiência administrativa e a gestão de riscos. 
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Dessa forma, restou caracterizada a vantajosidade da solução por locação, 
recomendando-se o prosseguimento da contratação nesses moldes, mediante elaboração 
do Termo de Referência e instauração do procedimento licitatório, em conformidade com 
os princípios do planejamento, eficiência, economicidade, continuidade do serviço público 
e interesse público. 

 
 

16. RESPONSÁVEIS 

 

Esse documento foi elaborado por: 

Nome: Viviane Mello Cabral Perchak 
Cargo: Agente Administrativo 
 

 

Blumenau, 25 de abril de 2026. 
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Matrícula: 2022-2 

Fiscal Técnico 

Nome: Viviane Mello Cabral Perchak 

Matrícula: 2286-1 

 

 

Fiscal Administrativo 

Nome: Cleiton Pereira Guedes 

Matrícula: 2164-4 
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